
 
MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 
 

Sessão de 18 de outubro de 2018 

 

JULGADO N.º: 0021 – JIF – PML/2018 

PROCESSO N.º: 0015802/2017 

APENSO: PROCESSO N.º: 014506/2017 - AUTO DE INFRAÇÃO N.º: 

000000109/2017. 

AUTUADO: LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 101 NORTE, km 139, BAIRRO 

CANIVETE. 

LINHARES-ES 

CNPJ N.º: 76.490.184/0034-45 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0022282 

DAT/SEMUF/PML 

AGENTE FISCAL DE ARRECADAÇÃO: SÔNIA MARIA BATISTA 

DE JESUS. 

RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRICULA: 

006749/01 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. DEDUÇÃO DE MATERIAIS DA BASE DE CÁLCULO.  
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE EFETIVAMENTE OS 
MATERIAIS FORAM EMPREGADOS NA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL.  PROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
 

 




